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DECR E: if 0 1\0069 
Autoriza a aquisição de ai tOmeilto, dan 

do outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO _PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçaes legais, 

1) 	 CONSIDERANDO que através o Edital n9  017/81, foi aber 

ta licitação na modalidade de Tomada de Preços, que recebeu o n9  . 

13/81, objetivando o fornecimento de 	(um) 'ónibus usado, ano de fa 

bricação 68 a 75, com capacidade mínima para 36 passageiros, em bom 

estado de conservação, para uso do Departamento de Educação, no trans 

?orte de estudantes; 

?) 	 CONSIDERANDO que nenhum interessado acudiu ao chamamen 

to, mesmo com o envio de cOpias desse Edital a potenciais interessa 

los, assim como, publicação nos Orgãos da imprensa local; 

5) 	 'CONSIDERANDO a necessidade urgente desse equipamento , 

lue vira atender - Uma área encarada de alta prioridade dentro do Pro 

;rama de Trabalho deste Executivo Municipal, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica o Departamento do Material autorizado a 

Idquirir 1 (um) ônibus usado, ano de fabricação 68 a 75, com capaci 

lade mínima para 36 (trinta e seis) passageiros em bom estado 	de 

:onservação, para atendimento ao setor educacional deste Município, 

LOS termos do que 	facultado'pelo art. 126, § 29, "C", do Decreto- 

,ei Federal n9  200, de 25 de fevereiro de 1967; 

Parágrafo Unico - Dever-se-,obrigatoriamente, 	ser 

vrocedid,a análise mecãnica sobre todo o. veículo, antes de ser sacra 

LentadA. a aquisição; 

Art. 29  - Revogam-se as disposiOes em contrátio. 

EDIFrCIO D PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

MANA, aos 14 de ab • de 1981. 

MASSAY I OKUMURA 

Secretário Geral 
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